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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.º Goiânia, 

    

     

   
-1-C, para exercer o E carmo às Chefe 

id: jo PJ=4-G, em caráter provisório, da 

êste tritural Regional Eleitoral, até que o mesmo 

  

de tudo de 1.971. 

     
  

Presidente do Tribu Re: nel Eleitoral ão 

Estando de


